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RELATÓRIO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2020 
Processo Administrativo n°. 23205.000744/2020-85 

 

 

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso XIII da Lei nº 8.666/93 e art. 1º da Lei nº 8.958/94. 

Unidade Requisitante: CLAB-Realeza 

 

 Com base nos documentos que integram o Pedido de Compras/Contratação passo a 

discorrer sobre a “contratação” pretendida à luz dos preceitos normativos que balizam as Compras 

e Contratações Públicas: 

1. DO OBJETO 

1.1. Descrição do Objeto 

1.1.1. O objeto desta Dispensa de Licitação visa a contratação de Fundação de Apoio para 

administração de recursos oriundos do Projeto de Eficiência Energética da UFFS – Campus 

Realeza, conforme condições e exigências estabelecidas no Projeto Básico e Plano de Trabalho 

elaborados pela Unidade Requisitante e devidamente aprovados pelas Instâncias competentes da 

UFFS, na forma da lei. 

 

Item 

Código 

Catálogo 

Código 

CATSER 
Especificação Técnica 

 

Unidade 

 

Quant. 

 

Valor 

Unitário  

 

Valor 

Total  

Empresa vencedora 

1 3921.001.0002 5380 Prestação de serviço de gestão Unidade 01 
R$ 

114.164,10 

R$ 

114.164,1

0 

Fundação de Apoio à 

Educação, Pesquisa e 

Desenvolvimento 

Cientifico e 

Tecnológico da 

Universidade 

Tecnológica Federal 

do Paraná (FUNTEF) 

– CNPJ - 

02.032.297/0001-00 

02 3921.001.0002 5380 
Gestão administrativa e 

financeira 
Unidade 01 

R$ 

81.996,00 

R$ 

81.996,00 

Total Geral:  R$ 196.160,10 

1.2.Dos critérios de Sustentabilidade 

1.2.1. Solicita-se que a Contratada adote boas práticas de sustentabilidade, previstas na Instrução 

Normativa nº 1, de 19 janeiro de 2010, no que couber. 

1.3. Do Planejamento da Contratação no PAC 

1.3.1. A demanda prevista nesta Dispensa de Licitação foi consolidada no Plano Anual de 

Contratações – PAC 2020, conforme extrato de consulta reproduzido abaixo:  
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1.3.2. Informações detalhadas sobre a consolidação desta demanda estão minudenciadas nos Planos 

Anuais de Contratações da UFFS divulgados no sítio eletrônico da Universidade. 

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS 

2.1. Da justificativa da Contratação 

2.1.1. A contratação do objeto justifica-se, conforme informações minudenciadas no Pedido de 

Compras e Projeto Básico: 

2.1.1.1. As atividades a serem desenvolvidas no Projeto requerem a contratação, entre outros, de 

serviços de terceiros, como serviço de Medição e Verificação, Serviços de gestão técnica do Projeto, 

a ser executado por empresas do tipo ESCO (Empresa de Serviços de Energia), além da execução de 

licitações para compra de lâmpadas, licitação da usina de minigeração fotovoltaica, dentre outras, 

descritas no plano de trabalho, serviços os quais, podem ser viabilizados por meio de uma Fundação 

dentro do ambiente da Lei 8.958/94 e do Decreto 7.423/2010.  

2.1.1.2. Trata-se, outrossim, de finalidade precípua da Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico da Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

(Fundação que cotou o menor valor) atuar como fundação de apoio aos projetos a serem 

desenvolvidos pela Universidade Federal da Fronteira Sul, sendo oportuno anotar, no ponto, que a 

Fundação supracitada encontra-se autorizada junto ao MEC/MCT para atuar como fundação de 

apoio junto à Universidade.  

2.1.1.3. No que tange ao Projeto em questão, trata-se de uma atividade de pesquisa e de extensão, 

com grande investimento na geração de Energia Limpa e de Ações de eficiência energética, sobre 

objeto de grande relevância, representando um ganho significativo para a UFFS, tendo em vista que 

este projeto prevê a substituição de todas as lâmpadas de iluminação de todos os prédios do campus, 

para sistema de LED, sendo esta tecnologia muito mais eficiente energeticamente, além da 

implantação de uma usina de minigeração de energia fotovoltaica.  

2.1.1.4. A Copel Distribuição S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade por ações, 

concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica, doravante denominada 

simplesmente de COPEL DIS, subsidiária integral da Companhia Paranaense de Energia - COPEL, 

inscrita no CNPJ/MF n° 04.368.898/0001-06 e Inscrição Estadual n° 90.233.073-99, com sede à 

Rua José Izidoro Biazetto, 158, Bloco C, Mossunguê - Curitiba - Estado do Paraná, realiza 

anualmente as CHAMADAS PÚBLICAS para a finalidade de selecionar propostas de projetos de 

conservação de energia e uso racional de energia elétrica (diagnósticos energéticos) para integrar o 

Programa de Eficiência Energética da COPEL DIS, cumprindo o disposto na legislação federal de 

energia elétrica e da regulamentação emanada da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

em especial a Lei n° 9.991, de 24 de julho de 2000 e a Resolução Normativa n° 830, de 23 de 

outubro de 2018, ou a que vier a substituí-la, como também em decorrência do contrato de 

PLANEJAMENTO PAC 

Nº do item no PAC Descrição 
Unidade responsável 

pela demanda no PAC 

6495 PRESTACAO DE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO SUADM 
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concessão dos serviços e instalações de energia elétrica firmado entre COPEL DIS e o Poder 

Concedente. 

2.1.1.5. O grupo de pesquisadores que submeteu o projeto, visualizou nesta Chamada Pública, uma 

oportunidade de tornar o nosso campus mais eficiente energeticamente, dando assim, a sua 

contribuição com o meio ambiente.  

 

2.2. Da Justificativa de escolha da Fundação 

2.2.1. No que diz respeito a razão da escolha da Fundação em atendimento ao que preconiza o art. 26, 

II, da Lei nº 8.666/1993, informamos que a escolha se baseou no menor valor ofertado para o item 2, 

conforme orçamentos anexados ao processo: 

Item Fundação CNPJ Valor total (R$) 

1 

Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento 

Cientifico e Tecnológico da Universidade Tecnológica Federal 

do Paraná (FUNTEF). 

02.032.297/0001-00 R$ 81.996,00 

2.3. Da Justificativa do Preço 

2.3.1. Com relação à Justificativa do Preço, em atendimento ao que preconiza o art. 26, III, da Lei nº 

8.666/1993, informamos que, a pesquisa de preços do serviço a ser contratado foi realizada com base 

no parâmetro IV do Art. 2º da Instrução Normativa nº 03, de 20 de abril de 2017, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que 

alterou a IN 05, de 27 de junho de 2014, para o qual foi utilizado como estimativa de preço o menor 

dos preços unitários obtidos. 

COMPARATIVO DOS ORÇAMENTOS OBTIDOS 

Fundação CNPJ Valor total (R$) 

Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento 

Cientifico e Tecnológico da Universidade Tecnológica Federal do 

Paraná (FUNTEF). 

02.032.297/0001-00 
R$ 81.996,00 

Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão Universitária (FAPEU) 83.476.911/0001-17 R$ 83.118,87 

 Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

(FAURGS) 
74.704.008/0001-75 R$ 98.815,03 

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do 

Centro – Oeste 
03.757.610/0001-22 R$ 180.000,00 

2.3.2. A estimativa do custo total para a contratação do serviço referente ao item 2, que é o valor a ser 

transferido a título de pagamento à Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento 

Cientifico e Tecnológico da Universidade Tecnológica Federal do Paraná (FUNTEF), é de R$ 

81.996,00 (Oitenta e um mil novecentos e noventa e seis reais). Já o valor mencionado no item 1 é 

de R$ 114.164,10 (Cento e catorze mil cento e sessenta e quatro reais e dez centavos) e se refere 

aos valores da contrapartida da UFFS, conforme citado no item VI.B do Projeto Básico anexado ao 

presente processo administrativo. 

2.4. Da Regularidade Fiscal 

mailto:compras@uffs.edu.br
http://www.uffs.edu.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788 

compras@uffs.edu.br – www.uffs.edu.br  

 

4 de 6 
 

2.4.1. Com relação à Regularidade Fiscal, em atendimento ao que preconiza o art. 29, da Lei nº 

8.666/1993, informamos que a Fundação a ser contratada possui todas as certidões válidas, conforme 

comprovações acostadas ao processo administrativo. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. Tendo em vista as hipóteses de Dispensa de Licitação estabelecidas pela Lei nº 8.666/1993, 

informo que a presente contratação será processada como Dispensa de Licitação, com fulcro no 

Inc. XIII do Art. 24 da Lei nº 8.666/93. 

Lei nº 8.666/1993 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 

.... 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do 

ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, 

desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;             

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 

Lei nº 8.958/1994 

Art. 1º  As Instituições Federais de Ensino Superior - IFES e as demais Instituições Científicas e 

Tecnológicas - ICTs, de que trata a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, poderão celebrar 

convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do caput do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, por prazo determinado, com fundações instituídas com a finalidade de apoiar projetos de ensino, 

pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, 

inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses projetos.                       

(Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

3.2. Da aplicação de normas especiais 

3.2.1. DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2017: O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão – MPOG emitiu a Instrução Normativa nº 05 de 2017, publicada em 26 de maio de 2017, 

que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 

execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, 

revogando a Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008 que tratava anteriormente sobre o tema. 

Acerca de tal normativa, informo que para esta contratação será aplicada somente a etapa da 

elaboração do Termo de Referência, tendo em vista o que estabelece na alínea a do § 2º do Art.20 da 

referida instrução, conforme segue: 

CAPÍTULO III 
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas seguintes 

etapas: 
I - Estudos Preliminares;  
II – Gerenciamento de Riscos;e 
III – Termo de Referência ou Projeto Básico. 
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§ 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o cumprimento das 

etapas do Planejamento da Contratação, no que couber.  
§2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas I e II do 

caput ficam dispensadas quando se tratar de: 
a) contratações de serviços cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I e II do art. 24 da 

Lei nº 8.666, de 1993;(grifo nosso). 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. A dotação orçamentária da contratação, conforme DECLARAÇÃO Nº 144/2020 - DORC 

(10.17.08.21.05) emitida pela Diretoria de Orçamento será: 

Gestão/Unidade: 2640/158517 

Fonte: 8144000000 

Programa de Trabalho: 12.364.5013.20RK.0040 

Elemento de Despesa: 339039 

PTRES: 189818 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. Este Relatório de Dispensa de Licitação foi elaborado a partir das informações consignadas pelo 

requisitante do objeto no Processo de Pedido de Compras/Contratação e demais tratativas acostadas 

ao processo administrativo. 

 

Chapecó/SC, 16 de novembro de 2020. 

 

RENATO TONELLO 
Chefe da Divisão de Importação 

 

 

Eu, GELSON ROQUE GUZZON, Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura em exercício e 

Ordenador de Despesas em exercício, conforme disposto no inciso I, § 2º do Art. 7º da Lei 8.666/93, 

APROVO o presente Relatório de Dispensa de Licitação nº 43/2020, com fulcro no inciso XIII do 

artigo 24 da Lei nº 8.666/1993 que visa a contratação de Fundação de Apoio para administração 

de recursos oriundos do Projeto de Eficiência Energética da UFFS – Campus Realeza, conforme 

as especificações e dados constantes no Relatório de Dispensa de Licitação ora aprovado. 

Chapecó/SC, 16 de novembro de 2020. 
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GELSON ROQUE GUZZON 

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura em exercício 

Ordenador de Despesas em exercício 
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